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ANEXO I

Termo de responsabilidade do autor do projeto
(Projeto de execução)

(artigo 26.º do presente Regulamento e artigo 10.º do Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, com a redação

dada pelo Decreto -Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro)
(Nome e habilitação do autor do projeto) ..., residente em ..., telefone 

n.º ..., portador do BI n.º ..., emitido em ..., pelo Arquivo de Identifica-
ção de ..., Contribuinte n.º ..., inscrito na (indicar associação pública de 
natureza profissional, quando for o caso) ..., sob o n.º ..., declara, para 
efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 555/99 de 
16 de dezembro, com a redação dada pelo Decreto -Lei n.º 136/2014, 
de 9 de setembro, que o projeto de ... (identificação de qual o tipo de 
operação urbanística, projeto de arquitetura ou de especialidade em 
questão), de que é autor, relativo à obra de ... (identificação da natureza 
da operação urbanística a realizar), localizada em ... (localização da 
obra (rua, número de polícia e freguesia), cujo ... (indicar se se trata 
de licenciamento ou autorização) foi requerido por ... (indicação do 
nome/designação e morada do requerente), observa:

As normas legais e regulamentares aplicáveis, designadamente ... 
(discriminar, designadamente, as normas técnicas gerais e específicas 
de construção, os instrumentos de gestão territorial, o alvará de lotea-
mento ou a informação prévia, quando aplicáveis, bem como justificar 
fundamentadamente as razões da não observância de normas técnicas 
e regulamentares nos casos previstos no n.º 5 do artigo 10.º do Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação que lhe foi conferida 
pelo Decreto -Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro);

A recolha dos elementos essenciais para a elaboração do projeto 
nomeadamente … (ex: pressão estática disponível na rede pública ao 
nível do arruamento, etc.), junto do Município de Penamacor do sistema 
público;

A manutenção do nível de proteção da saúde humana com o material 
adotado na rede predial.

... (local), ... de ... de ...

... (assinatura reconhecida ou comprovada por funcionário municipal 
mediante a exibição do Bilhete de Identidade).

ANEXO II

Minuta do termo de responsabilidade

(artigo 43.º)
(Nome) ..., (categoria profissional) ..., residente em ..., n.º ..., (andar) ..., 

(localidade) ..., (código postal) ..., inscrito no (organismo sindical ou 
ordem) ..., e na (nome da entidade titular do sistema público de água) sob 
o n.º ..., declara, sob compromisso de honra, ser o técnico responsável 
pela obra, comprovando estarem os sistemas prediais em conformidade 
com o projeto, normas técnicas gerais específicas de construção, bem 
como as disposições regulamentares aplicáveis e em condições de serem 
ligados à rede pública.

... (local), ... de ... de ...

... (assinatura reconhecida).
208775269 

 MUNICÍPIO DE SANTO TIRSO

Edital n.º 631/2015

Delegação de competências na Freguesia União das Freguesias
de Campo (S. Martinho), S. Salvador do Campo

e Negrelos (S. Mamede)

Dr. Joaquim Barbosa Ferreira Couto, Presidente da Câmara Munici-
pal de Santo Tirso, torna público, para efeitos do disposto no n.º 2 do 
artigo 47.º e artigo 159.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e artigo 56.º do 
Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que na sequência da deli-
beração camarária de 21 de maio do corrente ano (item 5), foi celebrado 
entre o Município de Santo Tirso e a Freguesia União das Freguesias de 
Campo (S. Martinho), S. Salvador do Campo e Negrelos (S. Mamede), 
no dia 19 de junho, o contrato de delegação de competências que tem por 

objeto a gestão e manutenção do Polidesportivo do Olival, nas condições 
que constam do contrato de delegação de competências.

Mais torna público que o referido contrato encontra -se disponível, 
na íntegra, para consulta, no Edital n.º 74 de 01/07/2015, afixado no 
edifício da câmara municipal, na sede da Junta de Freguesia União das 
Freguesias de Campo (S. Martinho), S. Salvador do Campo e Negre-
los (S. Mamede), bem como na página eletrónica com o endereço 
www.cm -stirso.pt.

Para constar e devidos efeitos, vai o presente edital ser afixado e 
publicado nos termos legais.

1 de julho de 2015. — O Presidente, Dr. Joaquim Couto.
308773235 

 MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE

Aviso (extrato) n.º 7798/2015
José António Gonçalves Garcês, Presidente da Câmara Municipal de 

São Vicente, torna público, no uso de competências próprias, definidas 
na alínea t) do n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, e em cumprimento do preceituado no artigo 56.º 
do mesmo normativo legal, que, após audiência e apreciação pública do 
respetivo projeto, com publicação na 2.ª série do Diário da República, 
n.º 44, de 4 de março de 2015, não tendo sido recebidos quaisquer 
contributos ou observações, foi aprovada a Alteração ao Regulamento 
Municipal de Atribuição de Bolsas de Estudo por Mérito, pela Câmara 
Municipal de São Vicente, em reunião ordinária de 7 de maio de 2015, e 
pela Assembleia Municipal de São Vicente, em sessão ordinária de 26 de 
junho de 2015. Mais se torna público que, o respetivo regulamento estará 
disponível na página oficial deste Município em www.cm -saovicente.pt 
e será publicado no Diário da República, nos termos do disposto no 
artigo 139.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 4/2015 de 7 de janeiro, entrando em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação no Diário da República.

30 de junho de 2015. — O Presidente da Câmara, José António Gon-
çalves Garcês.

Alteração ao Regulamento Municipal de Atribuição
de Bolsas de Estudo por Mérito

Nota Justificativa

Com a criação do novo regulamento municipal de bolsas de estudo 
como medida de fomento à formação superior académica dos munícipes 
residentes no concelho de São Vicente, constata -se a necessidade de 
introduzir algumas alterações ao Regulamento Municipal de Atribuição 
de Bolsas de Estudo por Mérito passando este a premiar e destacar os 
estudantes com sucesso escolar excecional.

As alterações introduzidas consistiram na modulação do apoio, alte-
ração da classificação anual para efeitos da determinação do mérito, 
eliminação da possibilidade de renovação e clarificação normativa com 
vista a simplificar a aplicação prática do regulamento.

A Câmara Municipal de São Vicente, no uso das atribuições e compe-
tências próprias definidas no n.º 7, do artigo 112.º e artigo 241.º da Cons-
tituição da República Portuguesa e a alínea hh) do n.º 1 do artigo 33.º 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e ao abrigo das competências 
previstas da alínea k), do n.º 1 do artigo 33.º e da alínea g), do n.º 1 do 
artigo 25.º daquela Lei, aprova o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

Os artigos 2.º, 4.º, 5.º, 7.º e 10.º do Regulamento Municipal de Atri-
buição de Bolsas de Estudo por Mérito, publicado na 2.ª série do Diário 
da República — n.º 208 — de 29 de outubro de 2007, passam a ter a 
seguinte redação:

«Artigo 2.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — A atribuição da Bolsa de Estudo por Mérito não é cumulável 

com a atribuição de qualquer outra Bolsa de Estudo municipal.
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Artigo 4.º
[...]

1 — A comparticipação terá o valor mensal de 100 euros.
2 — [...]
3 — [...]

Artigo 5.º
[...]

1 — [...]
a) [...]
b) [...]
c) Tenham obtido nesse ano curricular classificação anual não 

inferior a 15 valores, apurada pela média aritmética ponderada, ar-
redondada às centésimas, com base nos créditos de cada disciplina;

d) Não sejam detentores de grau académico anterior conferido 
por estabelecimento de ensino superior, com exceção da frequência 
consecutiva do 2.º ciclo do curso, designadamente licenciatura com 
mestrado integrado;

e) [...]
f) [...]

2 — [...]
Artigo 7.º

[...]
1 — Após encerramento do prazo para entrega da candidatura é 

elaborado parecer, que será submetido à aprovação da Câmara Muni-
cipal, por um júri de seleção.

2 — O júri de seleção é nomeado pelo presidente da Câmara Muni-
cipal sendo composto por três trabalhadores da autarquia.

3 — (Anterior n.º 2.)
4 — (Anterior n.º 3.)

Artigo 10.º
[...]

1 — [...]
a) [...]
b) [...]
c) O incumprimento de qualquer obrigação referida no n.º 1 do 

artigo 5.º;
2 — [...].»

Artigo 2.º
Norma revogatória

É revogado o artigo 8.º do Regulamento Municipal de Atribuição 
de Bolsas de Estudo por Mérito, publicado na 2.ª série do Diário da 
República — n.º 208 — de 29 de outubro de 2007.

308757246 

 MUNICÍPIO DE SESIMBRA

Aviso n.º 7799/2015

Lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados — pro-
cedimento concursal comum para a constituição de vínculos de 
emprego público na modalidade de contrato de trabalho a termo 
resolutivo certo — três postos de trabalho de assistente operacio-
nal — Aviso n.º 4542/2015, aberto por aviso publicado no Diário 
da República, 2.ª série n.º 81 de 27/04/2015.

Referência C (GATELP/Parque de Campismo)
Nos termos e para efeitos do disposto no artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos aprovados no procedimento concursal 
em epígrafe, foi homologada por despacho do signatário, datado de 
26/06/2015, tendo nesta mesma data sido afixada na Divisão de Ges-
tão de Recursos Humanos e disponibilizada na página eletrónica desta 
Câmara Municipal.

26 de junho de 2015. — O Presidente da Câmara, Augusto Pólvora.
308751965 

 MUNICÍPIO DE SILVES

Aviso n.º 7800/2015
Para os devidos efeitos se torna público que, nos termos do n.º 4 e 

n.º 5 do artigo 46.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, homologuei em 
15 de junho de dois mil e quinze, a conclusão com sucesso, do período 
experimental dos trabalhadores, contratados na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, Edgar José 
Rosa Gonçalves, João Paulo Santos do Nascimento, José Paulo Barreto 
Gouveia Pinto, Lília Clara Mariano da Conceição Rodrigues, Luísa 
Isabel Marques Alves, Maria Isabel Abreu, Nuno Miguel Alves Correia, 
Paula Cristina Gonçalves da Silva, Reinaldo Carlo Ferreira Nunes, Rui 
Manuel Jesus Guerreiro, Sofia Alexandre Serôdio Marques Cabrita e 
Tiago Pereira Reis com a categoria de Assistente Operacional (área de 
atividade — Cantoneiro de Limpeza)

19 de junho de 2015. — A Presidente da Câmara, Rosa Cristina 
Gonçalves da Palma.

308746879 

 MUNICÍPIO DE TRANCOSO

Aviso n.º 7801/2015

Projeto de regulamento dos períodos de abertura 
e funcionamento dos estabelecimentos de venda ao público 

e de prestação de serviços
Amílcar José Nunes Salvador, Presidente da Câmara Municipal de 

Trancoso:
Torna Público, que a Câmara Municipal de Trancoso, em reunião 

ordinária de 24 de junho de 2015, deliberou submeter a consulta pública 
nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 101 do Código de 
Procedimento Administrativo, o Projeto de Regulamento dos Períodos 
de Abertura e Funcionamento dos Estabelecimentos de Venda ao Público 
e de Prestação de Serviços do Município de Trancoso.

Durante o período de 30 dias úteis a contar da data de publicação do 
presente edital no Diário da República, o citado documento encontra -se 
à disposição dos interessados, para consulta, na Secção de Obras Particu-
lares desta Câmara Municipal, no horário de expediente, bem como no 
sitio do Município da Internet (www.cm -trancoso.pt) podendo, durante 
esse prazo, apresentar por escrito sugestões, dirigidas ao Presidente da 
Câmara, Praça do Município, 6420 -107 Trancoso ou para o endereço 
eletrónico da Câmara Municipal de Trancoso (geral@cm -trancoso.pt)

Para constar se publica o presente e outros de igual teor, que vão ser 
afixados nos lugares públicos do costume.

07 de julho de 2015. — O Presidente da Câmara Municipal, Amílcar 
José Nunes Salvador.

Projeto de regulamento dos períodos de abertura e 
funcionamento dos estabelecimentos de venda ao público 

e de prestação de serviços

Nota justificativa
Com a publicação do Decreto -Lei n.º 10/2015 de 16 de janeiro que 

veio alterar o Decreto -Lei n.º 48/96, de 15 de maio, o Governo veio 
redefinir alguns dos princípios gerais referentes ao regime do horário 
de funcionamento dos estabelecimentos comerciais.

Procedeu -se à liberalização dos horários de funcionamento dos es-
tabelecimentos bem como à descentralização da decisão de limitação 
de horários.

O Município de Trancoso, não poderia deixar de ter em atenção a 
proteção da qualidade de vida dos cidadãos e a sua segurança, pelo que 
se justifica a limitação, por parte da Câmara Municipal, dos horários 
de funcionamento de alguns estabelecimentos onde se desenvolvem 
atividades que poderão pôr em risco tais direitos. Por outro lado, pro-
cura também assegurar -se um equilíbrio com os legítimos interesses 
empresariais, salvaguardando -se, no entanto, o descanso dos moradores 
e a ordem pública.

As alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 de 
janeiro vêm evidenciar a necessidade de adaptação do regulamento às 
novas exigências legais.

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo do disposto no ar-
tigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, da alínea k) do 


